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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2015 

 
SÚMULA: Autoriza Licença ao Prefeito  Municipal,  c om o objetivo de usufruir de seu repouso anual, pel o período de 
30 dias, de acordo com o artigo 242, Parágrafo Únic o e artigo 243 do Regimento Interno. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ , APROVOU, E EU PRESIDENTE SANCIONO O SEGUINTE DECRETO. 
 
   Art. 1 o – Fica autorizada a licença ao Prefeito Municipal de Sabáudia para o afastamento do cargo com o objetivo de usufruir de seu Repouso Anual, 
pelo período de 30 dias, tendo como início o dia 08(oito) de setembro de 2015. Permanecendo o direito de percepção da remuneração durante o período respectivo. 
   
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

     Sabáudia, 02 de setembro de 2015. 
 

MILADY LEILA TRAVA 
Presidente 

 

 

 

PORTARIA Nº 051/2015 

 

 A Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII 

(vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 

  

RESOLVE  

  Art. 1º- Nomear a partir de 02/09/2015, a senhora TAISA DE PAULA SCARCELLI, portadora da cédula de Identidade Civil  nº 

10.187.506-7 SSP-PR e do CPF/MF nº 066.417.149-42, residente e domiciliada à Rua Tifli, na cidade de Arapongas- Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Geral Símbolo CC-2, 

da Câmara Municipal de Sabáudia. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de dois de setembro de dois mil e quinze. 

REGISTRA-SE 

     CUMPRA-SE 

                                                     AFIXE-SE 

  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e quinze. 

 

MILADY LEILA TRAVA 

Presidente 

 


